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JUSTIFICATTVA TECNICA

Assunto: Prazo de Vigência de Contrato

Conhato n": 20210481

Objeto: Contratação de empresa especialízada em prestação de serviços de pavimentação
asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), em vias públicas do município
de Mãe do Rio-PA. Em conformidade coln o convenio 0912021- SEDOP, Projeto básico,
planilha orçamentaria, memorial descritivo e cronogÍama fi sico-fi nanceiro.

Considerando o contrato n' 20210481 citado acima, o mesmo se encontra com vigência até

0l/1L12023, todavia, o prazo estipulado no cronograma Íisico-frnanceiro foi insuficiente, haja visto

que a empresa AMPLA CONSTRUTORA & INCORPORADORA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ

28.333.517i0001-11, já executou parte do objeto, no entanto, conforme previsto na "CLÁUSULA

OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE", existindo viabilidade legal para as eventuais e

necessárias prorrogações, conforme Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666193, ban como as justificativas da

empresa, conforme argurnentos que seguem:

Dificuldades financeiras ou burocráticas podem impactar diretamente o fluxo de recursos para

a obra. A falta de repasse pode resultar em atrasos no pagamento de fornecedores, na conffatação de

mão de obra e na aquisição de materiais, afetando assim o andamento regular do projeto. A

prorrogação do prazo é necessáriapara alinhar o cronograma da obra com a disponibilidade efetiva

de recursos financeiros.

Dessa forma, a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO é necessária pelo prazo

de 180 dias para que o referido contrato esteja válido para os demais procedimentos de execução e

prestação de contas.

É nossa justificativa.

Mãe do rio (PA), 27 de outubro de2023

ÁNTONIO CARVALHO
Çivil
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Declaro para devido fins que durante a vigência do contra ta n" 202r04g 1 , os serviços foram
prestados regularmente atendendo os preceitos constitucionais e satisfazendo os anseios da
Administração, onde a empresa desenvolveu de forma satisfatória o objeto do contrato, cumprindo
com as determinações do mesmo, sendo interrompida pelos motivos expostos pela conhatada em sua
solicitação, se fazendo necessário o aditamento confratuar por mais lg0 dias.

Mãe do rio (PA), 27 de outubro de2O23.

ÁNTONIO VÁU{O

1844489

TRATIVO, NO 998 SANTO ANTONIO , CEP:68675-000

-PA

COMPLEXO ADMINIS
ouvidoria@prefeituramaedori o.pa. gov .br


